
REGULAMENTO DO "CONCURSO DE REDAÇÃO FAINOR"

O presente regulamento versa sobre as condições gerais, regras de concessão e restrições da campanha
promocional "Concurso de Redação FAINOR".
A Faculdade Independente do Nordeste - FAINOR, sediada na Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº
1305, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, Cep 45028-440, inscrita no CNPJ sob o número
03.262.477/0001-33, concede aos candidatos participantes/concorrentes do concurso descrito por este
regulamento o benefício informado a seguir, salvo exceções ou quando disposto expressamente em
contrário.

1. OBJETO:

1.1 O objeto desta campanha é a oferta de crédito para estudos, por meio de concurso de redação, para
utilização em um dos diversos cursos de graduação da FAINOR, para ingressantes através do Vestibular
2025.1 nos termos e condições a seguir descritos.

2.CONDIÇÕES E CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

2.1 A promoção é aberta a qualquer pessoa física, residente e domiciliada no Brasil, que seja concluinte
ou que tenha concluído o Ensino Médio, desde que seja ingressante na FAINOR.
2.2 Os participantes deverão escrever uma redação dissertativo-argumentativa de 20 a 30 linhas, com um
dos temas randômicos, relacionados aos temas do Enem, apresentados pela plataforma do vestibular.
2.3 A redação deverá ser original e de autoria do participante, escrita diretamente no formulário específico
do Vestibular disponível no site da FAINOR.
2.4 Para participar, os interessados deverão preencher o formulário de inscrição no site da FAINOR,
inclusive a pergunta "Porque a FAINOR é a instituição ideal para me preparar para o futuro?", redigir e
enviar sua redação e concordar com o presente regulamento.

3. PERÍODO DA CAMPANHA: De 15 de outubro de 2024 a 10 de novembro de 2024.

4. PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO: De 15 de outubro de 2024 a 10 de novembro de 2024.

5. PREMIAÇÃO:

5.1 1º lugar: R$ 20.000,00 em crédito para estudos + Kit FAINOR
5.2 2º lugar: R$ 10.000,00 em crédito para estudos + Kit FAINOR
5.3 3º lugar: R$ 7.000,00 em crédito para estudos + Kit FAINOR
5.4 4º ao 10º lugar: Kits FAINOR



6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

6.1 Adequação ao tema
6.2 Argumentação coesa e coerente
6.3 Criatividade e originalidade
6.4 Domínio da norma culta da Língua Portuguesa
6.5 Em caso de empate no resultado, a redação será avaliada por um comitê de especialistas, que decidirá
o vencedor com base nos critérios acima.

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

7.1 Os resultados serão divulgados no site da FAINOR e em suas redes sociais na data provável de 29 de
novembro de 2024.

8. PREMIAÇÃO:

8.1 A premiação será realizada no dia 02 de dezembro de 2024, na FAINOR.
8.2 Os créditos para estudo serão concedidos para utilização nos cursos de graduação oferecidos pela
FAINOR, conforme disponibilidade e critérios da instituição.
8.3 Os prêmios são pessoais e intransferíveis, não podendo ser convertidos em dinheiro ou outros
benefícios.
8.4 Em caso de desistência do curso, o crédito será encerrado automaticamente e será considerado inativo.
8.5 Em caso de trancamento, o aluno terá os prazos regulares da FAINOR para retorno ao curso e para
reativar o saldo remanescente do crédito.
8.6 O prêmio não será cumulativo com outros descontos praticados na FAINOR.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1 A participação na promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os itens deste regulamento.
9.2 A FAINOR se reserva o direito de desclassificar qualquer participante que descumpra as regras da
promoção ou utilize meios fraudulentos para participar.
9.3 A FAINOR não se responsabiliza por problemas técnicos que possam ocorrer durante o processo de
inscrição ou envio das redações.
9.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo comitê FAINOR, cujas decisões são soberanas e irrecorríveis.
9.5 A promoção está de acordo com a legislação vigente e será eleito o Foro da Cidade de Vitória da
Conquista para resolver quaisquer demandas que não forem administradas internamente.
9.6 Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos, os participantes poderão entrar em contato
com a FAINOR através do e-mail vestibular@fainor.com.br ou do telefone 77 3161-1000.

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2024.
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